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N9  98 

de 31 de Agosto de 1950 

WEA_O DEPARTAMENTO :nruglIÃJLIgLg.sTRA-
DA DE RODAGEM.- 

1LTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a reei se-
guinte: 

Art. 19  - Fica creado o Departamento ftlniciPal de Estradas de 
Rodagem (DMER), diretamente subordinado ao Prefeito nos ternos da 
presente Lei. 

Art. 2 - Ao DMER compete: 
a) - 

 

N 	 N 

 

proceder aos estudos, para a organizaçao e revisa() 
0 neriodica do Plano Rodoviario .1unicipal bem como pró 

cedera sistematizaçao e ao aproveitamento das estro 
das de rodagem chamadas vicinais; 

- 	A 
dar execução sisteviatica a esse plano, planeando e 
executando ou fiscalizando todos os serviços tecni-
cos e administrativos, concernentes a estudos, nroje 
tos, esPecificaçoes, orçamentos, locaçoes, constru-

çao, melhoramentos e conservaçao das estradas do ro-

dagem :Itinicipais; 

manter atualizado o mana rodoviário do -'1uniciplo; 

exercer a policia de trafego nas estradas municipais; 

fiscalizar os serviços de transporte coletivo de pa- , 
ssageiros e estaçoes rodoviarias nas estradas de ro-
dagem municipais, de acordo com a legislação resPec-

tiva; 
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	  continuaçâ0.- 

f)- fiscalizar a colccaçao de postes, banhas de gaze.)-
una, anuncies e outras instalaçoes de carater pai 
ticular ao longo . - as estradas de rodageo..r=lcipais, 
de acordo com a legislaçao respectiva; 
manter ura serviço permanente de Informaçoes sobre 
transportes rodoviarios coletivo de passageiros e 
mercadorias, distancias, itenerarios, condiçoes 
tecnicas, estado de conservaao e recurso disponi¥ 
veis ao longo das estradas municipais; 

h)- submeter a aprovaçao do Departamento Autoaomo de 
0 stradas de Rodagem do Estado, por intermédio do 

0 Prefeito, os 0Lanos de operações de credito ou fi-
nanciamento de qualquer natureza, que tiverem de e 
ser garantidos nela quota do unicipio no Fundo 
odoviriojacional; 

A 
1)- remeter, anualmente, ao Denartamento Autonomo de 

Estradas de -À0dagen do Estado, por inter7ledio do 

?refeito, pormenorizado relatorio de suas ativida-
des no exeradio; 

facilitar ao Departamento Autonomo de Estradas de 

Rodagem do Estado o conhecimento das atividades ro 

doviarías do :Junicipio, permitindo-lhe verificar a 
perfeita observancia das condiçoes para o recebi-
mento da quota do Fundo Rodoviarío Nacional; 

1)- manter-se em constante comunicaçá-o com o Departa-

mento .Autonomo de Estradas de Rodagem do Estado, 
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dando-lhe pleno e imediato conhecimento da situa-
ção exata da viaçao de rodagem municiPal, inclusLv 
ve das leis e devais disposiçoes que a regulamen-
tem ou vierem a regulamentar; 

M)- estimular, por todos os meios habeis, a Propagan-
da da estrada de rodagem, dando puolicidade, nao 
so de suas Próprias atividades, como de estudos 
sobre a técnica, econonica e administraçáo rodo-
viArías e demais assuntos relativos ao trafego em 
estradas de rodagem; 

n)- adotar as normas técnicas de traçado, secçao de 
transversal e faixa de doMinio e a classificação 
de estradas com os respectivos trens-tino de car-
gas Para o calculo de Pavimentos, pontes e obras 
de arte, estabelecidas pelo Departamento Autonomo 
de Estradas de Rodagem do Estado; 

o)- adotar a mesma nomenclatura de serviços rodoviá-
rios e, no que for aplicaveL, o mesmo sistema coa 
tabu]. que vigorar no Departamento Auton(mo de Es-
tradas de Rodagem do Estado; 

p)- observar os dispositivas da legislaao federal 'na. 
ra efe . to de recebimento do auxilio financeiro - 
correspondente ao Mundo Todoviarlo aclenal; 

q)- exercer quaisquer outras atividades comPativeis 
com as leis e tendentes ao desenvolvimento da via 
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çao rodoviária. 
C D1ER será dirigido por um engenheiro civil, no-
meado em comissão peln Prefeito. 
Na falta de engenheiro civil, o DAER 

a titulo precário, a cargo de pessoa 

bilitada perante o Conselho. Regional 

e Àrquitetura da 34  Regia° (CRER). 

a nomeação do chefe do DAER Poderá recair em fun-
. 

cionarío da Prefeitura. 
À Chefia do DAER compete: 
elaborar e rever, periodicamente, o Plano odovilj- 

rio municipal, submetendo-6,a aprovacao do Prefei-
^ 

to em primeira instancia; 
elaborar e submeter a aprovação 'do ?refeito o pro-

grama anual de traalbo e respectivo orçamento; 

dirigir e fiscalizar a execução desse programa de 
trabalho: 

informar ao Prefeito sobre o adiantamento dos tra-
balhos do DMER e prestar todos os esclarecimentos 

que lhe forem solicitados; 

prestar, ao Prefeito, contas pormenorizadas do em-
prego da receita do DAER; 
exercer outras atribuiçoes (me lhe forem conferi-

das pelo Regimento Interno. 

32  - 

§ pinico - 

a)- 

tu t. 42  
a)- 

b)-

c)-

d)- 

e)-

f)- 

podera ficar, 

legalmente 4a. 
de Engenharia 
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• Art. 52  - A receita do DMER será constituída dos seguintes recursos: 
a) - a cota que c' uber ao 1,1unicipio no Fundo Rodoviário Na- 

cional; 
b) - a contribuiçao orçamentaria do Município; 
c) - o produto da contribuicao e 

quaesquer taxas, multas ou 

• melhoria e de pedágio ou 
lice:lças, cobradas pelo U- 

Art. 6Q 

Art. 7'Q  

Art. 82  

so de rodovias municipais ou das respectivas faixas de 
d ominio; 

- cre(iitos especiais; 
- outras rendas que, por sua natureza ou disposiçao es-

pecial, devem competir ao Departamento. 
10. 	 0.11 

duvidas e omissoes desta Lei serao resolvidas pelo Pre- 
feito. 

- Dentro de 90 (noventa) dias o Prefeito baixara o Regimento 
interno do DMER. 

- Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua publica- 

0.• 

", (.1
-N  

e) 

As 

çao, revogadas as disposioes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO 1UNICIPAL, EM 1 DE AGOSTO DE 1950 

Secretaria da Prefeitura Municipal 1  
de Bento Gory alves, 3.....1  i_t_119srf._ 
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